


4.1. As regras sobre a subconraação do objeo são aquelas esabelecidas no Termo de Reerência, anexo a ese
Conrao.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor oal da conraação é de R$ 79.711,70 (seena e nove mil seecenos e onze reais e seena cenavos).

5.2. No valor acima esão incluídas odas as despesas ordinárias direas e indireas decorrenes da execução do objeo,
inclusive ribuos e/ou imposos, encargos sociais, rabalhisas, previdenciários, fiscais e comerciais incidenes, axa de
adminisração, ree, seguro e ouros necessários ao cumprimeno inegral do objeo da conraação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagameno ao conraado e demais condições a ele reerenes enconram-se definidos no Termo de
Reerência, anexo a ese Conrao.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuse do valor conraual são aquelas definidas no Termo de Reerência, anexo a ese
Conrao.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o conrao e seus
anexos;

8.1.2. Receber o objeo no prazo e condições esabelecidas no Termo de Reerência;

8.1.3. Noficar o CONTRATADO, por escrio, sobre vícios, deeios, incorreções, impereições, alhas ou irregularidades
verificadas na execução do objeo conraual, fixando prazo para que seja subsuído, reparado ou corrigido, oal ou
parcialmene, às suas expensas, cerficando-se de que as soluções por ele proposas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do conrao e o cumprimeno das obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Noa Fiscal relava à parcela inconroversa da execução do objeo, para
eeio de liquidação e pagameno, quando houver conrovérsia sobre a execução do objeo, quano à dimensão, qualidade e
quandade, conorme o ar. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Eeuar o pagameno ao CONTRATADO do valor correspondene à execução do objeo, no prazo, orma e condições
esabelecidos no presene Conrao e no Termo de Reerência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previsas na lei e nese Conrao;

8.1.8. Não pracar aos de ingerência na adminisração do CONTRATADO, ais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamene nominadas para execuar direa ou indireamene o objeo conraado;

8.1.8.2. fixar salário inerior ao definido em lei ou em ao normavo a ser pago pelo CONTRATADO;

8.1.8.3. esabelecer vínculo de subordinação com uncionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir orma de pagameno mediane exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a uncionário do CONTRATADO a execução de areas ora do escopo do objeo da conraação; e

8.1.8.6. prever exigências que consuam inervenção indevida da Adminisração na gesão inerna do CONTRATADO.

8.1.9. Cienficar o órgão de represenação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimeno de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Expliciamene emir decisão sobre odas as soliciações e reclamações relacionadas à execução do presene
Conrao, ressalvados os requerimenos maniesamene impernenes, meramene proelaórios ou de nenhum ineresse para a
boa execução do ajuse;

8.1.10.1. A Adminisração erá o prazo de 1 (um) mês, a conar da daa do proocolo do requerimeno para decidir, admida
a prorrogação movada, por igual período.

8.1.11. Responder evenuais pedidos de reesabelecimeno do equilíbrio econômico-financeiro eios pelo CONTRATADO
no prazo máximo de 1 (um) mês;

8.1.12. Noficar os emienes das garanas quano ao início de processo adminisravo para apuração de
descumprimeno de cláusulas conrauais;

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipóese de poserior aleração do projeo pelo CONTRATANTE, no caso do ar. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.2. A Adminisração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com erceiros, ainda
que vinculados à execução do conrao, bem como por qualquer dano causado a erceiros em decorrência de ao do
CONTRATADO, de seus empregados, preposos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir odas as obrigações consanes dese Conrao e de seus anexos, assumindo como
exclusivamene seus os riscos e as despesas decorrenes da boa e pereia execução do objeo, observando, ainda, as obrigações a
seguir disposas:

9.2. Aender às deerminações regulares emidas pelo fiscal ou gesor do conrao ou auoridade superior e presar
odo esclarecimeno ou inormação por eles soliciados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconsruir ou subsuir, às suas expensas, no oal ou em pare, no prazo fixado pelo
fiscal do conrao, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, deeios ou incorreções resulanes da execução ou dos
maeriais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes da execução do objeo, bem como por odo e qualquer dano
causado à Adminisração ou erceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhameno da execução
conraual pelo CONTRATANTE, que ficará auorizado a desconar dos pagamenos devidos ou da garana, caso exigida, o valor
correspondene aos danos soridos;

9.5. Quando não or possível a verificação da regularidade no Sisema de Cadasro de Fornecedores – SICAF, o
CONTRATADO deverá enregar ao seor responsável pela fiscalização do conrao, aé o dia rina do mês seguine ao da presação
dos serviços, os seguines documenos:

9.5.1. prova de regularidade relava à Seguridade Social;

9.5.2. cerdão conjuna relava aos ribuos ederais e à Dívida Ava da União;

9.5.3. cerdões que comprovem a regularidade perane a Fazenda Municipal ou Disrial do domicílio ou sede do
CONTRATADO;

9.5.4. Cerdão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Cerdão Negava de Débios Trabalhisas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimeno das obrigações previsas em Acordo, Convenção, Dissídio Colevo de
Trabalho ou equivalenes das caegorias abrangidas pelo conrao, por odas as obrigações rabalhisas, sociais, previdenciárias,
ribuárias, fiscais, comerciais e as demais previsas em legislação específica, cuja inadimplência não ransere a responsabilidade
ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeo do conrao;

9.7. Comunicar ao Fiscal do conrao empesvamene, observada a urgência da siuação, qualquer ocorrência anormal
ou acidene que se verifique no local da execução do objeo conraual, não ulrapassando o prazo de 24 (vine e quaro) horas;

9.8. Paralisar, por deerminação do CONTRATANTE, qualquer avidade que não eseja sendo execuada de acordo com
a boa écnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de erceiros;

9.9. Maner, durane oda a vigência do conrao, em compabilidade com as obrigações assumidas, odas as condições
exigidas para habiliação na liciação ou para qualificação na conraação direa;

9.10. Cumprir, durane odo o período de execução do conrao, a reserva de cargos previsa em lei para pessoa com
deficiência, para reabiliado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previsas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se reere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do conrao, com a
indicação dos empregados que preencheram as reeridas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre odas as inormações obdas em decorrência do cumprimeno do conrao;

9.13. Arcar com o ônus decorrene de evenual equívoco no dimensionameno dos quanavos de sua proposa,
inclusive quano aos cusos variáveis decorrenes de aores uuros e inceros, devendo complemená-los, caso o previso
inicialmene em sua proposa não seja sasaório para o aendimeno do objeo da conraação, exceo quando ocorrer algum
dos evenos arrolados no ar. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos posulados legais vigenes de âmbio ederal, esadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao pereio cumprimeno das cláusulas dese conrao, com habiliação e
conhecimeno adequados;

9.16. Presar os serviços denro dos parâmeros e ronas esabelecidos;

9.17. Fornecer odos os maeriais, equipamenos, erramenas e uensílios demandados, em quandade, qualidade e
ecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceias pela boa écnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os rabalhos com esria observância às normas da legislação pernene, cumprindo as deerminações
dos Poderes Públicos, manendo sempre limpo o local de execução do objeo e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;
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9.19. Submeer previamene, por escrio, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos méodos
execuvos que ujam às especificações do memorial descrivo ou insrumeno congênere;

9.20. Cumprir as normas de proeção ao rabalho, inclusive aquelas relavas à segurança e à saúde no rabalho;

9.21. Não submeer os rabalhadores a condições degradanes de rabalho, jornadas exausvas, servidão por dívida ou
rabalhos orçados;

9.22. Não permir a ulização de qualquer rabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceo na condição de
aprendiz para os maiores de quaorze anos de idade, observada a legislação pernene;

9.23. Não submeer o menor de dezoio anos de idade à realização de rabalho nourno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de avidades consanes na Lisa de Piores Formas de Trabalho Inanl, aprovada pelo Decreo nº 6.481,
de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o raameno adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiene de rabalho;

9.25. Maner preposo aceio pela Adminisração no local da obra ou do serviço para represená-lo na execução do
conrao;

9.25.1. A indicação ou a manuenção do preposo da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou endade, desde que
devidamene jusficada, devendo a empresa designar ouro para o exercício da avidade.

9.26. Não conraar, durane a vigência do conrao, cônjuge, companheiro ou parene em linha rea, colaeral ou por
afinidade, aé o erceiro grau, de dirigene do CONTRATANTE ou de agene público que enha desempenhado unção na liciação
ou que aue na fiscalização ou gesão do conrao, nos ermos do ar. 48, parágrao único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Presar odo esclarecimeno ou inormação soliciada pelo CONTRATANTE ou por seus preposos, garanndo-lhes o
acesso, a qualquer empo, ao local dos rabalhos, bem como aos documenos relavos à execução do conrao;

9.28. Promover a guarda, manuenção e vigilância de maeriais, erramenas, e udo o que or necessário à execução do
objeo, durane a vigência do conrao;

9.29. Assegurar aos seus rabalhadores ambiene de rabalho e insalações em condições adequadas ao cumprimeno
das normas de saúde, segurança e bem-esar no rabalho;

9.30. Fornecer equipamenos de proeção individual (EPI) e equipamenos de proeção coleva (EPC),quando or o caso;

9.31. Garanr o acesso do CONTRATANTE, a qualquer empo, ao local dos rabalhos, bem como aos documenos
relavos à execução do conrao;

9.32. Promover a organização écnica e adminisrava dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficienemene, de
acordo com os documenos e especificações que inegram o Termo de Reerência, no prazo deerminado;

9.33. Insruir seus empregados quano à necessidade de acaar as normas inernas da Adminisração;

9.34. Insruir seus empregados a respeio das avidades a serem desempenhadas, alerando-os a não execuar
avidades não abrangidas pelo conrao, devendo o CONTRATADO relaar ao CONTRATANTE oda e qualquer ocorrência nese
sendo, a fim de eviar desvio de unção;

9.35. Realizar os serviços de manuenção e assisência écnica em conormidade com o previso no Termo de Reerência;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As pares deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agoso de 2018 (LGPD), quano a odos os dados pessoais a
que enham acesso em razão do cerame ou do conrao adminisravo que evenualmene venha a ser firmado, a parr da
apresenação da proposa no procedimeno de conraação, independenemene de declaração ou de aceiação expressa.

10.2. Os dados obdos somene poderão ser ulizados para as finalidades que jusficaram seu acesso e de acordo com a
boa-é e com os princípios do ar. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o comparlhameno com erceiros dos dados obdos ora das hipóeses permidas em Lei.

10.4. A Adminisração deverá ser inormada no prazo de 5 (cinco) dias úeis sobre odos os conraos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Conraado.

10.5. Terminado o raameno dos dados nos ermos do ar. 15 da LGPD, é dever do conraado eliminá-los, com exceção
das hipóeses do ar. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documenação para fins de
comprovação do cumprimeno de obrigações legais ou conrauais e somene enquano não prescrias essas obrigações.

10.6. É dever do conraado orienar e reinar seus empregados sobre os deveres, requisios e responsabilidades
decorrenes da LGPD.

10.7. O Conraado deverá exigir de suboperadores e subconraados o cumprimeno dos deveres da presene cláusula,
permanecendo inegralmene responsável por garanr sua observância.

10.8. O Conraane poderá realizar diligência para aerir o cumprimeno dessa cláusula, devendo o Conraado aender
pronamene evenuais pedidos de comprovação ormulados.

10.9. O Conraado deverá presar, no prazo fixado pelo Conraane, prorrogável jusficadamene, quaisquer
inormações acerca dos dados pessoais para cumprimeno da LGPD, inclusive quano a evenual descare realizado.
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10.10. Bancos de dados ormados a parr de conraos adminisravos, noadamene aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mandos em ambiene virual conrolado, com regisro individual rasreável de
raamenos realizados (LGPD, ar. 37), com cada acesso, daa, horário e regisro da finalidade, para eeio de responsabilização,
em caso de evenuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os reeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em ormao ineroperável, a fim de garanr a reulização
desses dados pela Adminisração nas hipóeses previsas na LGPD.

10.11. O conrao esá sujeio a ser alerado nos procedimenos pernenes ao raameno de dados pessoais, quando
indicado pela auoridade compeene, em especial a ANPD por meio de opiniões écnicas ou recomendações, ediadas na orma
da LGPD.

10.12. Os conraos e convênios de que raa o § 1º do ar. 26 da LGPD deverão ser comunicados à auoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Será exigida a presação de garana na presene conraação, conorme regras consanes do Termo de Reerência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de inrações e sanções adminisravas reerenes à execução do conrao são aquelas definidas no
Termo de Reerência, anexo a ese Conrao.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O conrao será exno quando vencido o prazo nele espulado, independenemene de erem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as pares conraenes.

13.2. O conrao poderá ser exno anes do prazo nele fixado, sem ônus para o conraane, quando esa não dispuser
de crédios orçamenários para sua connuidade ou quando enender que o conrao não mais lhe oerece vanagem.

13.3. A exnção nesa hipóese ocorrerá na próxima daa de aniversário do conrao, desde que haja a noficação do
conraado pelo conraane nesse sendo com pelo menos 2 (dois) meses de anecedência desse dia.

13.4. Caso a noficação da não-connuidade do conrao de que raa ese subiem ocorra com menos de 2 (dois) meses
da daa de aniversário, a exnção conraual ocorrerá após 2 (dois) meses da daa da comunicação.

13.5. O conrao poderá ser exno anes de cumpridas as obrigações nele espuladas, ou anes do prazo nele fixado,
por algum dos movos previsos no ar. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmene, assegurados o conradiório e a
ampla deesa.

13.5.1. Nesa hipóese, aplicam-se ambém os ars. 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A aleração social ou a modificação da finalidade ou da esruura da empresa não ensejará a exnção se não
resringir sua capacidade de concluir o conrao.

13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conraada, deverá ser ormalizado ermo adivo para aleração
subjeva.

13.6. O ermo de exnção, sempre que possível, será precedido de:

13.6.1. Balanço dos evenos conrauais já cumpridos ou parcialmene cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamenos já eeuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e mulas.

13.7. A exnção do conrao não configura óbice para o reconhecimeno do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipóese em que será concedida indenização por meio de ermo indenizaório.

13.8. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.8.1. nos casos de obrigação de pagameno de mula pelo CONTRATADO, reer a garana presada a ser execuada,
conorme legislação que rege a maéria; e

13.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimeno de prejuízos causados à Adminisração, nos ermos do
inciso IV do ar. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reer os evenuais crédios exisenes em avor do CONTRATADO decorrenes do
conrao.

13.9. O conrao poderá ser exno caso se consae que o conraado maném vínculo de naureza écnica, comercial,
econômica, financeira, rabalhisa ou civil com dirigene do órgão ou endade conraane ou com agene público que enha
desempenhado unção na liciação ou na conraação direa ou que aue na fiscalização ou na gesão do conrao, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parene em linha rea, colaeral ou por afinidade, aé o erceiro grau (ar. 14, inciso IV, da Lei n.º
14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
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14.1. Evenuais alerações conrauais reger-se-ão pela disciplina dos ars. 124 e seguines da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceiar, nas mesmas condições conrauais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, aé o limie de 25% (vine e cinco por ceno) do valor inicial aualizado do conrao.

14.3. As supressões resulanes de acordo celebrado enre as pares conraanes poderão exceder o limie de 25% (vine
e cinco por ceno) do valor inicial aualizado do conrao.

14.4. As alerações conrauais deverão ser promovidas mediane celebração de ermo adivo, submedo à prévia
aprovação da consuloria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jusficada necessidade de anecipação de seus eeios,
hipóese em que a ormalização do adivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Regisros que não caracerizam aleração do conrao podem ser realizados por simples aposla, dispensada a
celebração de ermo adivo, na orma do ar. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrenes da presene conraação correrão à cona de recursos específicos consignados no
Orçameno Geral da União dese exercício, na doação abaixo discriminada:

I - Gesão/Unidade: 00001/240123;

II - Fone de Recursos: 1000000000;

III - Programa de Trabalho: 233767;

IV - Elemeno de Despesa: 33.90.40-06;

V - Plano Inerno: 41390000-02;

VI - Noa de empenho: 2026NE50;

15.2. A doação relava aos exercícios financeiros subsequenes será indicada após aprovação da Lei Orçamenária
respecva e liberação dos crédios correspondenes, mediane aposlameno.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo conraane, segundo as disposições condas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas ederais aplicáveis e, subsidiariamene, segundo as disposições condas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Deesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos conraos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao conraane divulgar o presene insrumeno no Poral Nacional de Conraações Públicas (PNCP), na
orma previsa no ar. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecvo sío oficial na Inerne, em aenção ao ar. 91, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao ar. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c ar. 7º, §3º, inciso V, do Decreo n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Fica eleio o Foro da Jusça Federal do Esado do Rio de Janeiro, Seção Judiciária de Perópolis, para dirimir os
litgios que decorrerem da execução dese Termo de Conrao que não puderem ser composos pela conciliação, conorme ar. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

Perópolis/RJ, 27 de abril de 2026.

_________________________
Bárbara Paulo Cordeiro Elusondo

Represenane legal do CONTRATANTE

_________________________
Felipe Yossida

Represenane legal do CONTRATADO

_________________________
Arnaldo Clemene

Represenane legal do CONTRATADO
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TESTEMUNHAS:

1- Paulo César de Freias Honorao

2- Lucas Frederico de Almeida

Referência: Processo nº 01209.000019/2026-20 SEI nº 13709846
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